
 
Gabinete Senador Lindbergh Farias

EMENDA Nº            - CMMPV 844 

 
 

EMENDA SUPRESSIVA 
 

Suprima-se o art 45 da Lei 11.445 de 5 de janeiro de 2007 constante do art 
5º da MP 844 de 6 de julho de 2018. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O dispositivo em comento da MPV 844 atenta contra o interesse público, na 
medida em que autoriza a cobrança por parte das Concessionárias de 
Saneamento de tarifas pela simples disponibilização da infraestrutura, sem a 
efetiva prestação do serviço de tratamento.  

 

 

Sala da Comissão,          de Julho de 2018. 

 

 

 
Senador Lindbergh Farias

S
F

/
1

8
0

9
2

.
4

3
5

9
0

-
7

9

00341
MPV 844


